
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno,
INDICA ao chefe do Poder Executivo  a
INSTITUIR A CONTRATAÇÃO DE JOVEM
APRENDIZ NAS EMPRESAS QUE PRESTEM
S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  À
PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que  ficam autorizadas as empresas que prestam serviços terceirizados à Prefeitura da
Municipal, na administração direta e indireta, compreendendo as autarquias, empresas públicas,
sociedades de economia mista e fundações, a contratar adolescentes e jovens deste município.
 
Considerando que o percentual dessas contratações não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento),
sendo considerado percentual superior sempre que houver dígito decimal acima ou igual a cinco, do
montante de funcionários da empresa. No caso da empresa terceirizada possuir no seu quadro funcional
quantidade inferior a dez e mais de cinco funcionários, a referida empresa deverá empregar no mínimo
um jovem aprendiz para atender o disposto no caput supracitado.
 
Considerando que para ocupação dessas vagas disponíveis o jovem aprendiz deverá atender às
seguintes condições ter idade maior ou igual a catorze anos e menor ou igual a vinte e quatro anos,
 comprovar, por meio da carteira de trabalho, que nunca exerceu função remunerada, estar cursando o
ensino básico em escola pública ou privada.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 21 de outubro de 2022.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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